
 
 
 
 

 
 
10/10/2016 

CNS questiona lei que proíbe gestante de trabalhar em 
condições insalubres 
A Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços (CNS) 
ajuizou, no Supremo Tribunal Federal, a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 5605 contra a Lei 13.287/2016, que acrescentou à Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) a proibição do trabalho da gestante ou lactante em atividades, 
operações ou locais insalubres. O relator é o ministro Edson Fachin. 
Segundo a CNS, o dispositivo, “dada a sua irrazoável generalidade normativa”, vai 
de encontro aos princípios constitucionais da livre iniciativa, da função social da 
propriedade, do livre exercício da profissão, da igualdade e da proporcionalidade, 
“em que pese a aparente intenção do legislador de proteger a vida e a integridade 
física da criança”. Entre os argumentos, a confederação assinala que a imposição do 
afastamento compulsório das trabalhadoras gestantes e lactantes de suas atividades 
viola o artigo 5º, inciso I, que iguala homens e mulheres perante a lei, criando “uma 
total discriminação” delas em relação às demais mulheres. “Se os equipamentos de 
proteção individual (EPIs) são eficazes para aquelas que não estão gestantes, porque 
não seriam para as gestantes”, questiona. 
Em relação especificamente ao setor de saúde, a entidade de classe sustenta que, 
devido a suas características especiais, a aplicação da lei é impossível e terá impacto 
“desastroso”, inclusive devido à falta de mão de obra qualificada para suprir os 
afastamentos, uma vez que 76% dos trabalhadores do setor hospitalar são mulheres. 
Com isso, inviabilizaria também a manutenção da atividade econômica das 
empresas e prestadores de serviços e alijaria a gestante e a lactante de seu direito 
fundamental ao livre exercício profissional. 
A CNS argumenta ainda que, para o caso específico das entidades prestadoras de 
serviços de saúde, já existe norma própria, construída de forma colaborativa pelas 
categorias profissionais e patronais, Ministério da Saúde e Ministério do Trabalho, 
“que levam em consideração as especificidades da atividade econômica e tutelam, 
de forma muito mais proporcional e razoável, a vida, saúde e integridade das 
trabalhadoras e seus filhos”. 
A entidade pede, cautelarmente, a suspensão da eficácia da lei e, no mérito, a 
declaração de sua inconstitucionalidade integral. Alternativamente, pede que se dê 
interpretação conforme a Constituição, de forma a excluir da sua aplicação as 
atividades que já possuem norma regulamentadora específica. 
 
 
 
 



07/10/2016 

OAB questiona lei do Acre que dispõe sobre depósitos 
judiciais 
O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) ajuizou no Supremo 
Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de inconstitucionalidade (ADI) 5601, com 
pedido de liminar, para questionar a Lei 3.166/2016, do Estado do Acre, que permite 
a utilização pelo Poder Executivo estadual dos valores de depósitos judiciais, 
tributários e não tributários, realizados em processos vinculados ao Tribunal de 
Justiça. 
A lei estadual permite a utilização de recursos dos depósitos judiciais para 
pagamento de precatórios, recomposição dos fluxos de pagamento do 
Acreprevidência e amortização da dívida pública. Segundo a OAB, a norma estadual 
apresenta “manifesta inconstitucionalidade” ao admitir que o Poder Executivo local 
utilize todos os recursos dos depósitos judiciais para recomposição dos fluxos de 
pagamento e do equilíbrio atuarial do fundo de previdência do estado. 
Para a OAB, a norma acriana invade a competência da União para legislar sobre 
matéria processual, nos termos do artigo 22, inciso I, da Constituição Federal. 
Segundo a entidade, a União já fez uso de sua competência privativa ao editar a Lei 
Complementar (LC) 151/2015 e a lei local, embora tenha feito menção em seu texto 
à LC 151/2015, desrespeitou as regras previstas na norma nacional, pois esta 
restringe a utilização dos depósitos judiciais e administrativos em que o ente 
federado é parte. 
A autora da ADI sustenta também ofensa ao princípio da separação dos Poderes, 
previsto no artigo 2º da Constituição, uma vez que ao atribuir parte significativa dos 
créditos ao Poder Executivo invade espaço de atuação do Poder Judiciário e lhe 
retira a autonomia para gerir recurso sob sua guarda. Alega também ofensa ao 
direito de propriedade, pois a norma, ao destinar recursos de terceiros para o custeio 
de despesas públicas, se apropriou de “patrimônio alheio”, promovendo “verdadeiro 
mecanismo de confisco”. 
Em razão dessas alegações, a OAB pede a concessão de liminar para suspender a 
eficácia da íntegra da Lei acriana e que sejam devolvidos os valores eventualmente 
já sacados. No mérito, pede a declaração de inconstitucionalidade da norma. 
Rito abreviado 
O relator da ação, ministro Edson Fachin, aplicou ao caso o rito abreviado previsto 
no artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs). Com a adoção da medida, o processo 
será submetido à apreciação definitiva pelo Plenário do STF, sem prévia análise do 
pedido de liminar. Fachin requisitou também informações à Assembleia Legislativa 
do Acre e ao governador do estado, a serem prestadas no prazo de dez dias. Em 
seguida, determinou que se dê vista dos autos ao advogado-geral da União e ao 
procurador-geral da República, sucessivamente, no prazo de cinco dias. 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
11/10/2016 

Empresa de energia é responsabilizada por 
atropelamento de leiturista em via pública 
A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a responsabilidade 
objetiva da Centrais Elétricas de Carazinho S.A. – Eletrocar, do Rio Grande do Sul, 
pelo acidente sofrido por um leiturista medidor de luz, atropelado por uma 
motocicleta durante o expediente, causando-lhe fraturas nas duas pernas e na mão 
direita. 
O juízo do primeiro grau condenou a empresa ao pagamento de indenização ao 
trabalhador, mas o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) reformou a 
decisão, inocentando a empresa, por entender que o acidente teve culpa exclusiva de 
terceiro, o condutor da motocicleta, que atropelou o empregado quando ele 
atravessava a pé uma avenida de circulação intensa, em local apropriado para 
pedestres e proibido para veículos. 
O empregado recorreu ao TST, pedindo a aplicação da responsabilização objetiva, 
que dispensa a culpa do empregador devido ao risco da própria atividade. 
O relator do recurso, desembargador convocado Marcelo Lamego Pertence, 
observou que, segundo o Tribunal Regional, a origem do acidente não está 
relacionada diretamente a atividade laboral, e "não havendo participação direta do 
empregador ou de seus prepostos, não se encontra configurada a relação de 
causalidade necessária ao pretendido dever de indenizar".  Ele ressaltou, porém, que 
o atropelamento ocorreu durante a jornada de trabalho quando o empregado 
desempenhava as suas atividades, e que não foi reconhecida a culpa exclusiva dele 
pelo acidente. 
Pertence assinalou que o atual Código Civil manteve a responsabilidade subjetiva, 
baseada na culpa, mas avançou para permitir a imputação objetiva ao autor do dano 
de reparar os danos decorrentes da atividade empresarial de risco, 
independentemente de culpa. Nesse sentido, destacou a anotação do Tribunal 
Regional de que, no exercício de suas funções, o leiturista tinha como local de 
trabalho as ruas e avenidas de Carazinho, o que revela que a atividade era 
desenvolvida "habitualmente em ambiente externo, percorrendo as ruas de casa em 
casa", exposto à possibilidade de diversos tipos de acidente, tal como o ocorrido, 
"caracterizando-se como de risco potencial". 
Por unanimidade, a Turma reconheceu a responsabilidade da empresa pelos danos 
decorrentes do acidente e determinou o retorno dos autos ao Tribunal Regional, para 
que dê seguimento no julgamento. 
 
10/10/2016 

Publicação de edital na véspera de feriado provoca 
nulidade de processo eleitoral em sindicato 
A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) negou provimento a 
recurso de dois ex-dirigentes do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 
Transporte Coletivo Urbano, Intermunicipal, Interestadual, Fretamento e Turismo de 
Juiz de Fora contra a anulação do processo eleitoral conduzido pela diretoria da qual 



faziam parte em 2011. O motivo principal da nulidade foi a publicação do edital de 
convocação de eleições no dia 21/6, às vésperas de feriado de Corpus Christi, uma 
quinta-feira, o que teria limitado a possibilidade da disputa porque os prováveis 
candidatos somente tiveram três dias úteis para providenciar a documentação 
necessária e realizar a inscrição. 
Somente a chapa da diretoria que comandava o sindicato desde a sua fundação, há 
mais de 12 anos, é que se inscreveu, ganhando as eleições. Após ajuizamento de 
ação anulatória do edital, e diante das irregularidades constatadas nas eleições, o 
juízo da 1ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora (MG) declarou a nulidade de todo o 
processo eleitoral e nomeou interventor para realizar novas eleições na entidade 
sindical. 
O presidente e um tesoureiro da diretoria envolvida recorreram ao Tribunal Regional 
do Trabalho da 3ª Região (MG), que manteve a decisão. "Publicar edital justamente 
às vésperas de feriado, seguido de sábado e domingo, não revela a intenção de 
propiciar a ampla participação dos interessados ou a necessária transparência", 
assinalou o TRT, observando que o sindicato deveria, por meio de seus dirigentes à 
época, ter obedecido à igualdade, à transparência, ao devido processo e à 
proporcionalidade. 
O processo chegou ao TST por meio de agravo de instrumento, em que os ex-
dirigentes do sindicato alegaram violação à liberdade sindical e intervenção na 
organização sindical, pois o edital teria seguido "estritamente os ditames da lei". 
Porém, para o relator, ministro Cláudio Brandão, o exame do recurso, em sentido 
contrário ao realizado pelo TRT, esbarra na Súmula 126 do TST por demandar 
revolvimento de fatos e provas. 
O relator assinalou ainda que, de acordo com o quadro fático registrado na decisão 
do TRT-MG, não houve a alegada interferência e/ou intervenção na organização 
sindical como foi alegado no recurso e, portanto, não constatou ofensa ao artigo 8º, 
inciso I, da Constituição da República. 
Democracia 
O processo foi destaque em sessão de julgamento da Sétima Turma do TST. O 
ministro Cláudio Brandão chamou a atenção para a "conduta antissindical do próprio 
sindicato", pois a diretoria à época "limitou a possibilidade de disputa". Ainda mais 
enfático, o ministro Douglas Alencar Rodrigues ressaltou tratar-se de um exemplo 
da "falta de democracia no universo sindical". "O caso se insere no contexto atual de 
discussão do marco sindical brasileiro", afirmou. "Esse aspecto de democracia passa 
ao largo de muitas das organizações sindicais no Brasil". 
A decisão foi unânime. 
 
10/10/2016 

Itaú consegue devolução de parte de verba recebida por 
empregado para não se transferir para concorrente 
Um ex-superintende do Banco Itaú foi condenado a devolver parte da verba que 
recebeu a título de bonificação de permanência por descumprir cláusula não 
concorrencial, pela qual se comprometia a não se empregar em outro 
estabelecimento por um prazo determinado. O superintendente recorreu ao TST, mas 
a Sétima Turma negou provimento ao seu apelo, registrando que o princípio da boa-
fé e o dever de lealdade devem ser aplicados às relações trabalhistas.   
Na ação monitória, o banco informou que o superintendente foi contratado pelo 
BankBoston, incorporado ao Itaú em 2006. Para evitar o assédio dos concorrentes, a 



instituição ofereceu ao empregado uma verba de substancial valor para que se 
comprometesse a permanecer na empresa por dois anos contatos da assinatura do 
acordo. Apesar de aceitar a oferta, ele pediu demissão, motivando o Itaú a propor a 
ação para cobrar o cumprimento da cláusula penal. 
Condenado em primeiro e segundo graus junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 
2ª Região (SP), o superintendente interpôs, sem sucesso, agravo de instrumento na 
tentativa de trazer a discussão ao TST. 
O relator, ministro Vieira de Mello Filho, afirmou que as partes têm liberdade para 
estipular direitos e obrigações, desde que observados os limites previstos no 
ordenamento jurídico (artigo 444 da CLT). No seu entendimento, a cláusula de 
permanência não ofende os princípios e disposições de proteção ao trabalho, e é 
legítimo o interesse do banco em querer reter seus melhores ou mais importantes 
empregados, e, assim, evitar que se transfiram para a concorrência. 
A previsão de uma cláusula penal, explicou, a despeito de desestimular a quebra do 
acordo, não impossibilitou o empregado de obter outro emprego, talvez mais 
promissor ou mais rentável, tanto que rescindiu o contrato de trabalho com o Itaú 
para ir para outra empresa. A cobrança é para devolver apenas parte do que recebeu 
a título de bonificação de permanência. "Evidencia-se, assim, que a multa prevista 
no acordo se revela equitativa e balanceada", afirmou. 
De acordo com o magistrado, o "princípio da boa-fé e o dever de lealdade aplicam-
se às relações trabalhistas e permeiam todos os seus aspectos e fases, incluindo as 
pré e pós contratual, dirigindo-se a ambos os lados da relação trabalhista". Nesse 
contexto, o artigo 422 do Código Civil Brasileiro estabelece que "os contratantes são 
obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os 
princípios de probidade e boa-fé", registrou. 
Para o relator, não é justo que o empregado, "tendo recebido uma alta importância 
em dinheiro para permanecer na empresa – independentemente de seu salário – 
rompa o acordo (quebrando legítimas expectativas) e não se submeta às penalidades 
contratuais acordadas". 
A decisão foi seguida por unanimidade. 
 
10/10/2016 

Empresa de segurança não indenizará família de 
vigilante por evento não coberto por seguro de vida 
A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu de recurso da 
mulher e do filho de um vigilante contra decisão que isentou a Conan Serviços de 
Segurança e Vigilância S/C Ltda. de pagar indenização pelo não recebimento do 
seguro de vida após o suicídio do empregado. Os ministros mantiveram a conclusão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2º Região (SP) de que a empresa cumpriu a 
norma coletiva sobre a contratação do benefício, e que a legalidade da carência deve 
ser debatida em ação contra a seguradora. 
Como a fatalidade ocorreu 15 dias após o início do emprego, os parentes requereram 
o seguro de vida previsto na convenção coletiva em caso de morte. No entanto, a 
seguradora rejeitou o pedido com base na apólice, que excluiu da cobertura os 
suicídios cometidos nos dois primeiros anos do plano. 
A viúva do vigilante alegou irregularidade na contratação, pois o instrumento 
normativo da categoria não estabeleceu restrições relativas à causa do óbito ou ao 
período de carência. A família, então, cobrou do empregador indenização 
equivalente ao valor que iria receber. 



A empresa de segurança afirmou ter cumprido a norma ajustada com a federação 
dos trabalhadores ao adquirir o seguro sem nenhuma limitação, e pediu sua retirada 
do processo por considerar que eventual indenização deveria ser requerida 
diretamente à seguradora. 
O juízo da 13ª Vara do Trabalho de São Paulo (SP) extinguiu a ação sem julgar o 
mérito, entendendo que o empregador cumpriu a obrigação de contratar o benefício. 
Ainda que a empresa de segurança fosse considerada parte legítima, o juiz disse que 
julgaria improcedente a demanda, porque o suicídio ocorreu antes de transcorridos 
dois anos da contratação do seguro, hipótese que afasta o direito à indenização, nos 
termos do artigo 798 do Código Civil. 
A mulher e o filho do vigilante recorreram com base na Súmula 105 do Supremo 
Tribunal Federal (STF), a qual dispõe que o suicídio do segurado no período 
contratual de carência não exime a companhia de pagar o seguro, salvo se tiver 
havido premeditação. Contudo, a sentença foi mantida pelo TRT-SP, para quem o 
debate sobre a premeditação extrapola a competência da Justiça do Trabalho. 
Os familiares apresentaram recurso ao TST, mas a relatora, ministra Kátia 
Magalhães Arruda, votou no sentido de não o conhecer, porque a alegação de 
contrariedade a súmula do STF não está entre as hipóteses de cabimento do recurso 
de revista previstas, taxativamente, no artigo 896 da CLT.      
A decisão foi unânime. 
 
07/10/2016 

Mantida decisão que não reconheceu vínculo entre site 
de compras Peixe Urbano e representante comercial 
A Quarta Turma não proveu agravo de um corretor de imóveis de Maringá (PR) que 
celebrou contrato de representação comercial com o site de compras coletivas Peixe 
Urbano Web Serviços Digitais LTDA. e buscava o reconhecimento do vínculo de 
emprego. No entendimento da Turma, o Tribunal Regional do Trabalho 9ª Regional 
(PR) foi preciso na análise dos fatos e provas para atestar de que não houve relação 
de pessoalidade e subordinação para caracterizar a relação empregatícia. 
O representante alegou na reclamação trabalhista que o Peixe Urbano fraudou a 
legislação trabalhista ao firmar contratado de representação comercial com 
remuneração exclusiva à base de comissões, e que a relação se enquadrava no artigo 
3º da CLT, com elementos de pessoalidade, subordinação e habitualidade. Sustentou 
ainda que era cobrado por metas, devia relatar diariamente suas atividades e suas 
vendas eram constantemente fiscalizadas por superiores hierárquicos de outras 
cidades. 
O site de compras argumentou que o contrato de representação comercial, que 
consistia na busca de estabelecimentos comerciais para que eles anunciassem seus 
produtos no site, foi firmado e inscrito no Conselho Regional dos Representantes 
Comerciais do Paraná (CORE) e teve as cláusulas respeitadas. 
O juízo da 2ª Vara do Trabalho de Maringá julgou improcedente o pedido do 
empregado com o entendimento de que a representação comercial é uma relação 
jurídica muito semelhante ao vínculo empregatício previsto na CLT, mas se 
diferencia pela inexistência de subordinação, que não ficou evidenciada: em seu 
depoimento pessoal, o representante confirmou que não havia roteiro de visitas e 
que o horário era combinado entre ele e o cliente. Também informou que, se 
precisasse faltar algum dia, avisava o coordenador, que não poderia negar a 
necessidade da falta. 



O TRT-PR manteve a sentença. "Conforme consta nos depoimentos das partes, não 
ficou demonstrado que a empresa realizasse ingerência sobre os ‘representantes 
comerciais', não se caracterizando a subordinação inerentes às relações 
empregatícias", concluiu. 
TST 
No agravo de instrumento pelo qual tentava trazer a análise do mérito ao TST, o 
representante apontou violação dos artigos 3º e 818 da CLT e do artigo 333, inciso 
II, do Código de Processo Civil de 1973, alegando que, reconhecida a prestação do 
serviço, seria dever da empresa o ônus de demonstrar a não existência da 
pessoalidade e subordinação na relação jurídica. 
No entanto, a desembargadora convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, relatora, 
observou que a relação comercial ficou evidenciada no acórdão regional, por meio 
do contrato de representação comercial registrada no CORE apresentado pelo Peixe 
Urbano. A relatora ainda ressaltou que, como o TRT-PR analisou os fatos e provas e 
concluiu pela não existência de elementos da subordinação e de pessoalidade para o 
reconhecimento do vínculo empregatício, o processamento do recurso por possível 
ofensa ao artigo 3º da CLT ficou prejudicado, pois, para se chegar a conclusão 
diversa, seria necessário o reexame do conjunto fático probatório, o que é vedado 
pela Súmula 126 do TST. 
A decisão foi unânime. 
 
10/10/2016 

Empregada que ficou sem transporte para casa após ser 
demitida de madrugada será indenizada 
A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve decisão que reconheceu 
o direito à indenização por dano moral, no valor de R$ 2 mil, a uma auxiliar de 
serviços gerais que, demitida por volta das 4h da manhã, ficou sem transporte para 
voltar para casa. 
Para o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC), a VGR Linhas Aéreas 
S.A., ao deixá-la fora do Aeroporto Internacional de Florianópolis, onde trabalhava, 
sem oferecer um local seguro para aguardar o ônibus, não observou "o respeito e a 
dignidade quanto à sua condição de empregada". 
De acordo com a prova testemunhal, a auxiliar foi demitida devido ao fato da 
companhia aérea ter terceirizado a limpeza das aeronaves. Antes da demissão, foi 
realizada uma reunião com os empregados que seriam mantidos. Enquanto isso, os 
que seriam demitidos, cerca de dez, continuaram trabalhando normalmente em seus 
turnos de serviços. 
Após a reunião, começou a demissão por dupla, sendo que a autora da ação foi 
dispensada por último, por volta das 4h, e o ônibus só começava a circular no local 
às 5h15. Alguns empregados demitidos mais cedo foram transportados para casa. 
Para o TRT, o "modus operandi" da empresa "imprimiu aflição, preocupação e 
angústia aos empregados que estavam trabalhando sem ao menos saberem o que 
estaria acontecendo". Além disso, a dispensa de madrugada, sem disponibilizar o 
transporte para casa, ao contrário do que ocorreu com outros empregados, "elevou 
ainda mais a falta de consideração da empresa para com a auxiliar de serviços 
gerais". 
TST 
A Quarta Turma do TST não acolheu agravo de instrumento da VRG com o objetivo 
de destrancar seu recurso de revista, cujo seguimento foi negado pelo TRT. Para a 



ministra Maria de Assis Calsing, relatora do processo, ficou comprovado nos autos o 
abalo moral sofrido pela trabalhadora. "A empresa tinha o dever de garantir uma 
dispensa digna e o retorno com segurança da empregada", ressaltou ela. "A atitude 
culposa da companhia aérea violou os princípios básicos da dignidade humana e da 
segurança do trabalhador". 
A ministra não considerou o valor da indenização (R$ 2 mil) excessivo, pois teriam 
sido levadas em conta todas as premissas fáticas do caso: o abalo moral, a culpa e o 
poder econômico da companhia aérea, o fim punitivo-pedagógico e o não 
enriquecimento ilícito da auxiliar de serviços gerais. 
 
 

 
 
07/10/2016 

JT não tem competência para julgar ação de servidores 
de consulado 
A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou agravo de um grupo de 
dez servidores públicos da República Federal da Alemanha, residentes no Rio de 
Janeiro, contra decisão que declarou a incompetência da Justiça do Trabalho para 
julgar a ação na qual pretendiam a concessão dos direitos trabalhistas previstos na 
legislação brasileira. Segundo a Turma, os contratos são regidos pela legislação 
alemã, com regras específicas e aplicáveis aos funcionários públicos daquele país. 
O grupo de servidores, alguns com dupla cidadania, trabalhava no Consulado Geral 
da Alemanha no Rio de Janeiro. Ao pedir a aplicação da legislação brasileira aos 
contratos de trabalho, sustentaram que a Constituição Federal prevê a igualdade de 
direitos entre brasileiros e estrangeiros residentes no País, garantindo-lhes inclusive 
o exercício de qualquer trabalho ou profissão (artigo 5º, caput e inciso XIII). "Além 
da igualdade de tratamento, o Direito do Trabalho Brasileiro é composto de normas 
cogentes, isto é, as normas trabalhistas são de ordem pública, pois protegem o 
trabalhador, que é considerado um hipossuficiente perante o ordenamento jurídico", 
afirmaram. 
Indicando ainda a previsão legal que assegura aos empregados de consulados os 
direitos previdenciários e trabalhistas brasileiros (artigos 11 e 14 da Lei 8.213/91), 
os trabalhadores pediram o registro dos contratos nas carteiras de trabalho e demais 
direitos garantidos pela legislação brasileira, como FGTS, INSS, 1/3 de férias e 
seguro desemprego. 
O juízo da 29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro extinguiu o processo sem 
julgamento do mérito, com o entendimento de que a relação jurídica estabelecida 
entre o Estado e o servidor contratado é de natureza administrativa, sendo 
competente a Justiça Comum. E, no caso, os funcionários do Consulado eram 
regidos pelo Estatuto do Funcionalismo Público Alemão, aplicável aos servidores 
públicos federais daquele país. O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) 
manteve a sentença. 
No agravo pelo qual buscavam trazer a discussão ao TST, os servidores alemães 
ingressaram com agravo de instrumento. A relatora, ministra Dora Maria da Costa, 
porém, verificou a não observância do requisito do artigo 896, parágrafo 1º-A, inciso 
I, da CLT, pela falta de indicação, nas razões do recurso de revista, do trecho da 



decisão do TRT que caracteriza o prequestionamento da matéria discutida. Sem esse 
pressuposto, a Turma, por unanimidade, desproveu o agravo. 
 
 

 
 
10/10/2016 

Recuperação judicial da empresa não impede 
prosseguimento da execução contra os sócios na JT  
A aprovação da recuperação judicial da empresa devedora do crédito trabalhista 
suspende a execução pelo prazo de 180 dias (artigo 6º da Lei n. 11.101/05). Mas, 
isso não impede que a execução prossiga contra os sócios da empresa na JT, mesmo 
que exista decisão do STJ definindo a competência do juízo universal para a 
execução contra a empresa, desde que o plano de recuperação judicial não abranja 
também o patrimônio dos sócios. 
Com esse entendimento, a 4ª Turma do TRT de Minas julgou favoravelmente o 
recurso de um empregado que pretendia o prosseguimento da execução contra os 
sócios de sua ex-empregadora. A juíza convocada Maria Cristina Diniz Caixeta, 
relatora do recurso, ressaltou que a recuperação judicial não interfere no direito dos 
credores trabalhistas da empresa perante os coobrigados pela dívida, no caso, os seus 
sócios. Assim, basta que a empresa não pague a dívida do processo, como ocorrido, 
para autorizar a desconsideração da personalidade jurídica e o direcionamento da 
execução contra os sócios, cujos bens não estejam abrangidos pelo plano de 
recuperação judicial. 
No caso, foi constatada a existência de decisão do Superior Tribunal de Justiça em 
conflito de competência, transitada em julgado, que definiu de forma definitiva que 
o juízo competente para processar a execução contra a empresa é o juízo universal 
que deferiu o plano de recuperação judicial (11ª Vara Cível de Goiânia). Dessa 
forma, conforme ressaltou a juíza, a execução contra a empresa não poderia 
prosseguir na Justiça do Trabalho. É também nesse sentido a recente Súmula 55 do 
TRT-MG. Entretanto, segundo destacou a relatora, nada havia, no caso específico, a 
impedir o prosseguimento da execução contra os sócios, já que os bens destes não 
tinham sido incluídos no plano de recuperação judicial. 
Para fundamentar seu entendimento, a relatora citou o artigo 49, §1º, da Lei 
11.101/2005, o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada Nacional sobre Execução na 
Justiça do Trabalho (Cuiabá, 24 a 26/11/2010) e, ainda, o item II da Súmula 54 do 
TRT-MG, recentemente editada. "É importante lembrar que o Direito Trabalhista 
consagra a Teoria Menor da Desconsideração da Personalidade Jurídica, segundo a 
qual a simples inadimplência da empresa, ou a ausência de bens da devedora 
principal suficientes para garantir a execução, autorizam que os bens patrimoniais 
dos sócios respondam pelas dívidas contraídas pela empresa executada, quadro que 
não se desnatura pelo deferimento de recuperação judicial", frisou a juíza 
convocada. 
De todo modo, segundo acrescentou a magistrada, o STJ vem decidindo que, em 
caso de redirecionamento da execução contra os sócios de empresa sujeita a falência 
ou recuperação judicial, não há conflito de competência entre a Justiça do Trabalho 
e o juízo falimentar. 



Acompanhando o voto da relatora, a Turma deu provimento ao recurso do 
empregado e determinou o prosseguimento da execução contra os sócios da 
empregadora. 
 
10/10/2016 

Trabalhador cadastrado de forma errada no PIS não 
consegue indenização por atraso no seguro desemprego 
e no saque do FGTS  
Uma empresa de pesquisa e extração de minério cadastrou, por engano, o PIS de um 
trabalhador como sendo de um dos seus empregados. E, por essa razão, constando 
erroneamente como empregado ativo, ao tentar levantar o FGTS e receber o seguro 
desemprego, o trabalhador teve seu pedido inicialmente negado, o que o impediu de 
honrar seus compromissos financeiros. Diante dessa situação, o trabalhador buscou 
na Justiça do Trabalho indenização pelos prejuízos que alegou ter sofrido. 
Admitindo o erro, a empresa afirmou que o corrigiu rapidamente, assim que 
constatou a utilização equivocada do PIS do trabalhador. Assim, na versão da 
empresa, não seria cabível a indenização pretendida. 
Ao analisar o caso, na titularidade da Vara do Trabalho de Conselheiro Lafaiete, a 
juíza Rosângela Pereira Bhering não deu razão ao trabalhador. Isso porque, como 
evidenciado pelas provas produzidas, a empresa, de fato, tão logo se cientificou do 
equívoco praticado, tomou todas as providências para corrigi-lo, de forma que o 
trabalhador sacou o FGTS e requereu o seguro desemprego. 
Considerando que o engano não foi praticado de forma proposital ou leviana, a 
julgadora concluiu que não era o caso de se cogitar de indenização, até porque, a 
pendência acabou sendo solucionada, sem prejuízos para o trabalhador. Diante 
disso, negou o pedido feito na ação. Houve recurso, mas a decisão foi mantida pela 
9ª Turma do TRT mineiro. 
 
07/10/2016 

JT não homologa arrematação por considerar vil lance 
inferior a 50% do valor do imóvel  
Para satisfazer o direito da parte vitoriosa em uma ação trabalhista, concretizando o 
pagamento dos valores deferidos pelo Juízo, o Estado pode apreender bens do 
devedor e levá-los a leilão ou praça, que nada mais é que a venda pública de bens, 
pelo maior lanço ofertado, realizada por ordem do juízo ou por instituições públicas. 
E a propriedade dos bens penhorados é transferida a quem oferecer o maior lance, 
ato esse denominado de arrematação. 
Mas existe limite mínimo para o lance? Conforme destacou a desembargadora Maria 
Cecília Alves Pinto, em um caso analisado na 1ª Turma do TRT mineiro, o novo 
Código de Processo Civil, suprindo lacuna anteriormente existente, dispôs que, não 
havendo estipulação de preço mínimo pelo juiz, considera-se vil o preço inferior a 
cinquenta por cento do valor da avaliação (artigo 891 do NCPC). 
Com base nesse dispositivo legal, a desembargadora negou provimento ao recurso 
apresentado por um arrematante que pretendia a homologação da arrematação. No 
caso, o imóvel objeto de penhora foi avaliado pelo Oficial de Justiça em 
R$100.000,00, e o maior lance por ele ofertado foi de R$31.000,00, o que 
correspondia a 31% do valor da avaliação. 



Esclareceu a relatora que, diante da omissão do CPC/73 em conceituar o "preço vil" 
e de especificar um percentual mínimo para validar a arrematação dos bens, cabe ao 
próprio magistrado, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e pautado nos 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, verificar se o lanço ofertado é ou 
não vil. A julgadora registrou que a jurisprudência do TRT de Minas se firmou no 
sentido de considerar vis somente os lances que não atingissem o mínimo de 30% do 
preço da avaliação. Aí o entendimento era de que a estipulação desse percentual não 
afrontaria os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, já que o crédito 
seria revertido em proveito do credor que teve frustrados seus direitos trabalhistas. 
Contudo, com a vigência do Novo Código de Processo Civil essa discussão ficou 
superada, já que está expressamente estabelecido no artigo 891 que será vil o lance 
inferior a 50% do valor de avaliação. 
Assim, a julgadora concordou com o entendimento de que, embora não tenha sido 
estipulado preço mínimo pelo juiz, ele considerou que o lanço ofertado é vil, tendo 
em vista não só o Novo CPC, mas também as peculiaridades e características do 
imóvel levado à leilão. Acompanhando voto da relatora, a Turma negou provimento 
ao recurso, mantendo a decisão que deixou de homologar a arrematação. 
 
07/10/2016 

Trabalhador que teve CTPS retida por sete meses será 
indenizado  
O empregador tem o prazo de 48 horas para registrar o contrato na CTPS e devolvê-
la ao empregado, como determina o artigo 29 da CLT. Assim se manifestou o juiz 
Weber Leite de Magalhaes, em sua atuação Vara do Trabalho de Pará de Minas, ao 
acolher o pedido de um reclamante e condenar sua ex-empregadora a lhe pagar 
indenização por danos morais de R$3.000,00, por ter retido sua CTPS por cerca de 7 
meses. 
O trabalhador noticiou que a CTPS estava de posse da empresa desde 
dezembro/2015. E, de fato, até a data de publicação da sentença, em 26/07/2016, o 
documento ainda não tinha sido entregue a ele. A empresa tentou justificar a 
conduta, dizendo que, com o término da obra em Pará de Minas, onde o reclamante 
prestava serviços, todos os documentos foram enviados à sede da ré, em Uberlândia, 
para que fossem assinados. Mas, esses argumentos não foram aceitos pelo 
magistrado. 
É que, segundo o julgador, a retenção ilegal da CTPS cria dificuldades e transtornos 
para a recolocação do ex-empregado no mercado de trabalho. E, caso constatada a 
prática ilegal, como aconteceu, o dano moral se configura pela simples ocorrência 
do fato. Em outras palavras, é desnecessário que o trabalhador comprove tristeza, 
apreensão, angústia, aflição ou quaisquer prejuízos, pois esses emanam da própria 
retenção ilegal da sua CTPS, destacou o juiz, deferindo ao reclamante a indenização 
pretendida. 
Quanto à multa prevista no art. 53 da CLT, também pretendida pelo reclamante, o 
magistrado explicou que ela tem natureza administrativa e, por isso, deve ser 
imposta pela Superintendência Regional do Trabalho, não sendo o empregado o seu 
destinatário. Assim, nesse aspecto, o pedido do trabalhador foi indeferido. Não 
houve recurso da sentença ao TRT-MG. 
 
 



 
 
07/10/2016 

Justiça do Trabalho pede conciliação entre Samarco e 
trabalhadores dispensados 
A Justiça do Trabalho de Ouro Preto (MG) indicou que a mineradora Samarco 
participe de uma audiência de conciliação com os trabalhadores dispensados após o 
rompimento da barragem de Fundão, no município mineiro de Mariana, em 
novembro do ano passado. A decisão foi uma resposta à ação ajuizada pelo 
Ministério Público do Trabalho e pelo Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais, que pediram a readmissão de todos os empregados. 
Em sua ação, o Ministério Público reivindicou compensações por danos morais 
coletivos aos demitidos, no valor de R$ 200 mil. Mas, na análise do caso, a juíza 
Flavia Fonseca Parreira Storti considerou complexa a "matéria envolvida, bem como 
a relevância social e econômica da questão discutida e, sobretudo, os impactos que 
podem advir da ação". Por isso, indicou a realização de uma audiência de 
conciliação entre a empresa e os trabalhadores. 
Em sua decisão, a juíza considerou que a Samarco "concedeu, sucessivamente, 
licença remunerada para seus trabalhadores", além de férias coletivas e de ter 
firmado acordo com os sindicatos. A Justiça do Trabalho de Ouro Preto considerou 
ainda que a paralisação das atividades da mineradora não significa a suspensão, mas 
apenas a interrupção do contrato de trabalho. 


